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Título: MICRO MACHINES GAME DESCRIPTION (Reino Unido
- 2017)
Produtor(es): KOCH MEDIA GMBH
Distribuidor(es): ECOGAMES DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LT-
DA
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Corrida
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000097/2017-30
Requerente: ECOGAMES DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Título: CITIES: SKYLINES (Estados Unidos da América - 2017)
Produtor(es): KOCH MEDIA GMBH / DEEP SILVER
Distribuidor(es): ECOGAMES DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LT-
DA
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Simulação
Plataforma: Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000192/2017-33
Requerente: ECOGAMES DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Título: FINAL FANTASY XIV - STORMBLOOD (Japão - 2017)
Produtor(es): SQUARE-ENIX
Distribuidor(es): ECOGAMES DO BRASIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Categoria: MMORPG/RPG
Plataforma: Computador PC/PlayStation 4
Tipo de Material Analisado: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000465/2017-40
Requerente: IDG CONSULTING

ALESSANDRA XAVIER NUNES

DESPACHO DA DIRETORA ADJUNTA
Em 20 de abril de 2017

Despacho nº 144/2017/COCIND/DPJUS/SNJ
Processo MJ nº: 08017.000403/2017-38
Filme: "JOAQUIM" - Reconsideração
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA DE
FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de catorze anos

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso
I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, pu-
blicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova
Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de
2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve:

Deferir o pedido de reconsideração do filme, alterando sua
classificação para "não recomendado para menores de catorze anos",
por conter: violência, conteúdo sexual e linguagem imprópria.

ALESSANDRA XAVIER NUNES

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ASSUNTOS JUDICIÁRIOS

COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE
Em 18 de abril de 2017

No- 93 - Considerando que se frustraram as tentativas ordinárias de
intimação da entidade abaixo mencionada, com o intuito de dar co-
nhecimento acerca do Processo Administrativo que tramita em seu des-
favor no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Considerando o disposto no parágrafo 4º do art. 26 da Lei nº
9.784/99, intimo a entidade ASSOCIAÇÃO CIVIL CIDADANIA
BRASIL - ACCB - CNPJ 05.472.433/0001-63, via Diário Oficial, para
que tome ciência do Processo Administrativo 08071.000030/2017-41 e
se manifeste no prazo de 10 (dez) dias a respeito dos fatos contidos no
Ofício nº 307/2017/DIAD/DPJUS/SNJ/MJ, sob pena de cancelamento
da qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Pú-
blico - OSCIP.

No- 96 - Considerando que se frustraram as tentativas ordinárias de
intimação da entidade abaixo mencionada, com o intuito de dar co-
nhecimento acerca do Processo Administrativo que tramita em seu des-
favor no Ministério da Justiça e Segurança Pública;

Considerando o disposto no parágrafo 4º do art. 26 da Lei nº
9.784/99, intimo a entidade AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO LOCAL, INTEGRADO E SUSTENTÁVEL,
CNPJ: 04.286.755/0001-55, via Diário Oficial, para que tome ciência
do Processo Administrativo 08071.000023/2017-49 e se manifeste no
prazo de 10 (dez) dias a respeito dos fatos contidos no Ofício nº
219/2017/DIAD/DPJUS/SNJSP/MJSP, sob pena de perda ou cance-
lamento da qualificação como Organização da Sociedade Civil de In-
teresse Público - OSCIP.

CAROLINA CHAGAS DEMETRIO MACIEL

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÃO

Na Decisão de 14 de março de 2017, publicada no DOU nº
51, em 15 de março de 2017, seção 1, página 45: onde se lê: "Sor-
ridonto Odontologia Ltda". leia-se: "Prisma Odontologia Ltda".

RESOLUÇÃO - RE No- 1.077, DE 20 DE ABRIL DE 2017(*)

O Gerente de Cosméticos no uso da atribuição que lhe foi
conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 409, de 10 de março de 2017,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO TAVARES NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA DE SANEANTES

RESOLUÇÃO - RE No- 1.045, DE 19 DE ABRIL DE 2017(*)

O Gerente de Saneantes no uso da atribuição que lhe foi
conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 399, de 10 de março de 2017,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO ALEXANDRE SHAMMASS DE
MANCILHA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.046, DE 19 DE ABRIL DE 2017(*)

O Gerente de Saneantes no uso da atribuição que lhe foi
conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 399, de 10 de março de 2017,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO ALEXANDRE SHAMMASS DE
MANCILHA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA-GERAL DE ALIMENTOS

RESOLUÇÃO - RE No- 1.043, DE 19 DE ABRIL DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 598, de 10 de abril de 2017,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.044, DE 19 DE ABRIL DE 2017(*)

A Gerente-Geral de Alimentos, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 598, de 10 de abril de 2017,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÕES

Na Resolução RE nº 1.441, de 17 de abril de 2014, publicada
no Diário Oficial da União nº 75, de 22 de abril de 2014, na Seção 1,
pág. 39, e em suplemento, pág. 22, onde se lê:

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 6.02047-6
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇAO DE NUTRIÇAO

ENTERAL
SABOR CHOCOLATE ALEMANHA
25004.120753/2006-25 6.2047.9955.001-7
CELULOSICA 12 Meses

Ministério da Saúde
.

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO-RDC No- 151, DE 20 DE ABRIL DE 2017

Dispõe sobre a composição das vacinas in-
fluenza sazonais a serem utilizadas no Bra-
sil.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 15, III e IV
aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
o art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria
Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 18 de abril
de 2017, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º As vacinas influenza sazonais trivalentes e quadri-
valentes a serem comercializadas ou utilizadas no Brasil anualmente
deverão estar em conformidade com a composição recomendada pela
Organização Mundial de Saúde (OMS) para uso no hemisfério sul na
temporada correspondente.

Parágrafo único. A Gerência-Geral de Medicamentos e Pro-
dutos Biológicos publicará Resolução (RE) com a especificação das
cepas a serem utilizadas no Hemisfério Sul na temporada corres-
pondente.

Art. 2º É vedada a utilização de quaisquer outras cepas de
vírus em vacinas influenza sazonais no Brasil, sendo que aquelas
comercializadas ou fabricadas fora das determinações da OMS para
uso no hemisfério sul na temporada correspondente deverão ser re-
tiradas do mercado.

Parágrafo único. A obrigação de que trata o caput não se
aplica às vacinas influenza sazonais com finalidade exclusiva de ex-
portação para o Hemisfério Norte nem àquelas registradas exclu-
sivamente para vacinação de viajantes.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

ARESTO No- 842, DE 20 DE ABRIL DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, por meio de Reunião Ordinária Pública - ROP 0005/2017,
de 07 de Março de 2017, com fundamento no art. 15, VI, da Lei
9782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29
de janeiro de 1999, aliado ao disposto no artigo 53, VII, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução
Diretoria Colegiada - RDC n.º 61, de 3 de fevereiro de 2016, e, em
conformidade com a RDC n.º25, de 4 de abril de 2008, decidiu sobre
o recurso a seguir especificado, conforme anexo.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.
Diretor-Presidente

ANEXO

Recorrente: MEDQUIMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A.
CNPJ: 17.875.154/0001-20
Processo nº. 25351.000789/2013-54
Expediente n.º: 0371377/13-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, CONHE-
CER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, acompanhando a posição
do relator que acata o parecer n° 056/2016- GGGAF/ DIGES/AN-
VISA.

DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO
E REGISTRO SANITÁRIOS

GERÊNCIA DE COSMÉTICOS

RESOLUÇÃO - RE No- 1.076, DE 20 DE ABRIL DE 2017 (*)

O Gerente de Cosméticos no uso da atribuição que lhe foi
conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 409, de 10 de março de 2017,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO TAVARES NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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